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EMENTA: Aprova que o Engenheiro Cartografo Vladimir Rocha possui 

habilitação para elaborar Diagnóstico Ambiental do Meio Físico. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária 

nº. 009/2018, realizada no dia 16 de maio de 2018, apreciando a consulta formulada pelo 

Engenheiro Cartografo Vladimir Rocha, protocolada neste Regional sob o nº 200079431/2018, na 

qual o mesmo questiona o Crea-PE quanto a sua habilitação para elaborar um Diagnóstico 

Ambiental do Meio Físico, o qual faz parte da elaboração do Relatório de Avaliação Ambiental, 

conforme Termo de Referência do IMA – Instituto de Meio Ambiente do Estado de Alagoas; 

considerando a análise da documentação apresentada e da legislação em vigor; e, considerando o 

relatório e voto fundamentado exarado pela Conselheira Liliane Barros M. de A. Maranhão, 

favorável à consulta em epígrafe, por entender que o profissional é habilitado para tal fim, 

observando, principalmente, o seu histórico escolar e as disciplinas por ele cursadas, DECIDIU, por 

unanimidade, aprovar o parecer da relatora, conforme acima descrito. Coordenou a sessão o 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira – Coordenador. Votaram os seguintes 

Conselheiros: Alessandro Gomes da Silva, Almir Campos de Almeida Braga Filho, Carlos Sampaio 

de Alencar, Edmundo Joaquim de Andrade, Francisco José Costa Araújo, Francisco Rogério 

Carvalho de Souza, Giane Maria de Lira Oliveira, Hermínio Filomeno da Silva Neto, José Tiago da 

Silva Muniz, Kleber Rocha Ferreira Santos, Liliane Barros M. de A. Maranhão, Norman Barbosa 

Costa, Paulo Sérgio Tadeu Fantini, Ramon Fausto Torres Viana, Rildo Remígio Florêncio e 

Romilde Almeida de Oliveira. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 16 de maio de 2018. 

 

 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira 

Coordenador da CEEC 
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